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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a proteção e o bem-estar dos animais 
domésticos e domesticados, estabelecendo normas claras para impedir o acorrentamento 
inadequado que possa causar sofrimento físico e psicológico, além de prejuízos à saúde dos 
animais.

A prática de manter animais acorrentados de forma contínua, sem cuidados básicos como 
alimentação, hidratação, oxigenação e acesso à luz solar, é uma forma de maus-tratos e viola 
os princípios de respeito à vida e à dignidade animal.

Infelizmente, essa prática ainda é comum em muitos lares, onde os animais são mantidos 
presos em condições insalubres e sem a possibilidade de se movimentarem livremente para 
realizar atos essenciais à sua sobrevivência, como caminhar, se alimentar ou descansar de 
forma adequada. Essa situação de confinamento excessivo pode levar a problemas de saúde 
física, como lesões e doenças, além de distúrbios comportamentais decorrentes do estresse 
e da falta de socialização.

O projeto também atribui à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a responsabilidade pela 
fiscalização, aplicação de penalidades e regulamentação das multas, a serem definidas por 
decreto no prazo de 90 (noventa) dias, garantindo assim a implementação eficaz da lei. A 
inclusão de uma multa tem um caráter educativo e preventivo, visando desestimular essa 
prática cruel e reforçar a importância do cuidado adequado com os animais.

A aprovação desta Lei representa um avanço significativo na proteção animal no nosso 
Município, alinhando-se com os princípios de bem-estar animal defendidos nacionalmente e 
internacionalmente. A iniciativa não apenas combate a crueldade, mas também promove uma 
convivência mais harmoniosa entre seres humanos e animais, incentivando o respeito e o 
cuidado com os seres vivos.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que visa proteger os animais de práticas desumanas e garantir seu bem-estar 
no ambiente doméstico.
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PROJETO DE LEI 0172/2024
Autoria: Débora Marcondes

Dispõe sobre a proibição do acorrentamento de 
animais de forma inadequada e em condições que 
prejudiquem sua saúde e bem-estar, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado
de São Paulo, APROVA o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica proibido o acorrentamento de animais domésticos ou domesticados em 
condições que prejudiquem sua saúde, bem-estar e mobilidade, bem como sua 
capacidade de realizar atos essenciais à sua sobrevivência.

Art. 2o Para efeitos desta Lei, considera-se acorrentamento inadequado:

I - A colocação do animal em local impróprio para sua movimentação e descanso, sem 
proteção adequada contra intempéries e sem exposição adequada à luz solar;

II - A ausência de alimentação e hidratação adequadas, que comprometam a saúde do 
animal;

III - A falta de oxigenação adequada no local onde o animal se encontra confinado, 
prejudicando sua respiração e qualidade de vida;

IV - O uso de correntes, cordas, ou outros mecanismos que restrinjam de forma contínua 
e ininterrupta a mobilidade do animal, impedindo-o de realizar atos essenciais à sua 
sobrevivência, como caminhar, se alimentar, beber água, se proteger ou descansar 
adequadamente.

Art. 3o Considera-se infração grave o acorrentamento que:

I - Impeça o animal de realizar movimentos básicos, como caminhar, deitar, levantar ou 
se esticar;
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II - Mantenha o animal preso em local sem acesso à sombra ou luz solar por tempo 
prolongado, em condições de calor excessivo ou frio intenso;

III - Ocorra sem que seja fornecida alimentação e hidratação adequadas no local de 
confinamento;

IV - Cause sofrimento físico ou psicológico ao animal em razão da restrição contínua de 
sua liberdade de movimento.

Art. 4o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades:

I - Advertência por escrito;

II - Multa pecuniária em caso de reincidência, a ser regulamentada em decreto;

III - Em caso de reincidência grave, a apreensão do animal e a interdição do local.

Art. 5o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será a responsável pela fiscalização, 
regulamentação e aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

§1° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente regulamentará o valor da multa e demais 
disposições complementares necessárias ao cumprimento desta Lei por meio de 
decreto no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

§2° A fiscalização poderá ocorrer mediante denúncia ou por iniciativa dos órgãos 
competentes de defesa animal, com o apoio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de novembro de 2024.

DÉBORA MRCÓNDES
VEREADORA - PSDB
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei 172/2024 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(t ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentaria;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00189/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 172/2024
Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACORRENTAMENTO DE ANIMAIS DE 
FORMA INADEQUADA E EM CONDIÇÕES QUE PREJUDIQUEM SUA SAÚDE E 
BEM ESTAR, E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal 
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 26 de novembro de 2024.

PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO

ROBSON

AUSENTE
LAERCIO LOPES

MEMBRO

LEITECLEB
EMBRO

CÉLIO CESA A ENGUE
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PARECER COMISSÃO DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO 
ANIMAL 

N° 00007/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 172/2024
Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACORRENTAMENTO DE ANIMAIS DE 
FORMA INADEQUADA E EM CONDIÇÕES QUE PREJUDIQUEM SUA SAÚDE E 
BEM ESTAR, E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Débora Marcondes Silva Ferraresi
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 26 de novembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

ROBSON EU _
MEMBRO

VICE-PRESIDENTE

ITEEBER

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO

CÉLIO ROSA ENGUE
EMBRO
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AUTÓGRAFO 151/2024 

PROJETO DE LEI 0172/2024

Dispõe sobre a proibição do acorrentamento de 
animais de forma inadequada e em condições que 
prejudiquem sua saúde e bem-estar, e dá outras 
providências.

Art. 1o Fica proibido o acorrentamento de animais domésticos ou domesticados em 
condições que prejudiquem sua saúde, bem-estar e mobilidade, bem como sua 
capacidade de realizar atos essenciais à sua sobrevivência.

Art. 2o Para efeitos desta Lei, considera-se acorrentamento inadequado:

I - A colocação do animal em local impróprio para sua movimentação e descanso, sem 
proteção adequada contra intempéries e sem exposição adequada à luz solar;

II - A ausência de alimentação e hidratação adequadas, que comprometam a saúde do 
animal;

III - A falta de oxigenação adequada no local onde o animal se encontra confinado, 
prejudicando sua respiração e qualidade de vida;

IV - O uso de correntes, cordas, ou outros mecanismos que restrinjam de forma contínua 
e ininterrupta a mobilidade do animal, impedindo-o de realizar atos essenciais à sua 
sobrevivência, como caminhar, se alimentar, beber água, se proteger ou descansar 
adequadamente.

Art. 3o Considera-se infração grave o acorrentamento que:

I - Impeça o animal de realizar movimentos básicos, como caminhar, deitar, levantar ou 
se esticar;

II - Mantenha o animal preso em local sem acesso à sombra ou luz solar por tempo 
prolongado, em condições de calor excessivo ou frio intenso;

III - Ocorra sem que seja fornecida alimentação e hidratação adequadas no local de 
confinamento;
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IV - Cause sofrimento físico ou psicológico ao animal em razão da restrição contínua de 
sua liberdade de movimento.

Art. 4o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades:

I - Advertência por escrito;

II - Multa pecuniária em caso de reincidência, a ser regulamentada em decreto;

III - Em caso de reincidência grave, a apreensão do animal e a interdição do local.

Art. 5o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será a responsável pela fiscalização, 
regulamentação e aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

§1 ° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente regulamentará o valor da multa e demais 
disposições complementares necessárias ao cumprimento desta Lei por meio de 
decreto no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

§ 2° A fiscalização poderá qcòrrer mediante denúncia ou por iniciativa dos órgãos 
competentes de defesa animal com o apoio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Verador Euclides Modenezi, 03 de dezembro de 2024.

SE ROBERTO COMERON
PRESIDENTE
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OFÍCIO 430/2024

Itapeva, 3 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos 147,148,149, 
150, 151, 152 e 153/2024 aprovados na 81a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto de 

Lei
Autor Ementa

147/2024 78/2024
Dr Mario 
Tassinari

ALTERA a planilha - Controle da execução 
e das alterações orçamentárias, da Lei n.° 
4.773 de 08 de novembro de 2022, que 
dispõe sobre o arquivo de documentos 
públicos produzidos no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Itapeva, e dá outras 
providências.

148/2024 139/2024
Dr Mario 
Tassinari

ALTERA a Lei 5.014, de 28 de fevereiro de 
2024, que cria cargos comissionados na 
estrutura administrativa das secretarias 
municipais que especifica e dá outras 
providências.

149/2024 153/2024
Saulo

Leiteiro

Concede isenção de Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos 
a eles relativos (ITBI) aos agricultores do 
Município de Itapeva beneficiários do 
Programa Nacional de Crédito Fundiário 
(PNCF).

150/2024 169/2024
Robson 

Leite
Dispõe sobre denominação de Rua Antonio
Dimas Mancebo. ........ . — — __  ___  __

151/2024 172/2024
Débora 

Marcondes

Dispõe sobre a proibição do 
acorrentamento de animais de forma 
inadequada e em condições que 
prejudiquem sua saúde e bem-estar, e dá 
outras providências.
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152/2024 173/2024 Julio Ataide

Dispõe sobre Denominação Doutor 
Ulysses Mário Tassinari, a Unidade de 
Pronto Atendimento, UPA ou UPA 24h, de 
Itapeva, SP.

153/2024
Substitutivo 
ao 152/2024

Comissão
LJRLP

A

Amplia a transparência dos recursos 
destinados às entidades privadas sem fins 
lucrativos recebidos diretamente do 
Orçamento, através da celebração de 
parceria com o Poder Executivo Municipal.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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/- Ensino Supenor Completo na área da saúde ou de gestão pública ou de administração”.

Art. 2o Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.155, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de Rua Antonio Dimas 
Mancebo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Antônio Dimas Mancebo a rua paralela à Rodovia 
Francisco Alves Negrão, no Jardim Esperança, que dâ acesso ao Parque Pilão d'Água.

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.156, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre a proibição do acorrentamento de 
animais de forma inadequada e em condições que 
prejudiquem sua saúde e bem-estar, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica proibido o acorrentamento de animais domésticos ou domesticados em 
condições que prejudiquem sua saúde, bem-estar e mobilidade, bem como sua capacidade de 
realizar atos essenciais à sua sobrevivência.

Art. 2o Para efeitos desta Lei, considera-se acorrentamento inadequado:
I - A colocação do animal em local impróprio para sua movimentação e descanso, sem 

proteção adequada contra intempéries e sem exposição adequada à luz solar;
II - A ausência de alimentação e hidratação adequadas, que comprometam a saúde do 

animal;
III - A falta de oxigenação adequada no local onde o animal se encontra confinado, 

prejudicando sua respiração e qualidade de vida;
IV - O uso de correntes, cordas, ou outros mecanismos que restrinjam de forma contínua 

e ininterrupta a mobilidade do animal, impedindo-o de realizar atos essenciais à sua sobrevivência, 
como caminhar, se alimentar, beber água, se proteger ou descansar adequadamente.

Art. 3o Considera-se infração grave o acorrentamento que:
I - Impeça o animal de realizar movimentos básicos, como caminhar, deitar, levantar ou 

se esticar;
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II - Mantenha o animal preso em local sem acesso à sombra ou luz solar por tempo 
prolongado, em condições de calor excessivo ou frio intenso;

III - Ocorra sem que seja fornecida alimentação e hidratação adequadas no local de 
confinamento;

IV - Cause sofrimento físico ou psicológico ao animal em razão da restrição contínua de 
sua liberdade de movimento.

Art, 4o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades:

I - Advertência por escrito:
II - Multa pecuniária em caso de reincidência, a ser regulamentada em decreto;
III - Em caso de reincidência grave, a apreensão do animal e a interdição do local.

Art. 5o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será a responsável pela fiscalização, 
regulamentação e aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

§1 ° A Secretaria Municipal de Meio Ambiente regulamentará o valor da multa e demais 
disposições complementares necessárias ao cumprimento desta Lei por meio de decreto no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

§ 2° A fiscalização poderá ocorrer mediante denúncia ou por iniciativa dos órgãos 
competentes de defesa animal, com o apoio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASS1NARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.157, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre Denominação Doutor Ulysses Mário 
Tassinari a Unidade de Pronto Atendimento, UPA ou 
UPA 24h. de Itapeva. SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Doutor Ulysses Mário Tassinari, a Unidade de Pronto 
Atendimento, UPA ou UPA 24h, na Rua Santos Dumont, na Vila Santana, Itapeva. São Paulo.

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.158, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024

AMPLIA a transparência dos recursos destinados às 
entidades privadas sem fins lucrativos recebidos 
diretamente do Orçamento, através da celebração de 
parceria com o Poder Executivo Municipal.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 172/2024, que l‘DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DO ACORRENTAMENTO DE ANIMAIS DE FORMA 
INADEQUADA E EM CONDIÇÕES QUE PREJUDIQUEM SUA SAÚDE E BEM 
ESTAR, E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS”, foi aprovado em 1a votação na 80a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 28 de novembro de 2024, e, em 2a votação na 81a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de dezembro de 2024.
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